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CADERNO ESPECIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural em parceria com a empresa Azevedo 
Consultoria Ambiental e Energética Ltda, vem convidar a todos os produtores rurais do 
município, para uma apresentação  a respeito do sistema eletrônico SICAR - Sistema Nacional 
de Cadastro Ambiental Rural e a importância do cadastro das propriedades e posses rurais 
junto ao Cadastro Ambiental Rural – CAR. 

 
O Cadastro Ambiental Rural - CAR é um registro público eletrônico nacional, obrigatório 

para todos os imóveis rurais. O objetivo é integrar todas as informações ambientais das 
propriedades, compondo a base de dados para controle, monitoramento, planejamento 
ambiental e econômico, bem como o combate ao desmatamento. 

 
Serão abertas as inscrições gratuitas para os proprietários interessados através do 

credenciamento dos mesmos. Para o credenciamento, será necessário que o proprietário rural 
apresente os seguintes documentos iniciais: 
 

· Documento de posse do imóvel ou similar; 
· Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 
· Comprovante de residência atualizado; 
· Telefone e e-mail; 
· Talão de Notas; 
· Documento jurídico de constituição do assentamento, se for o caso; 
· Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR; 
· Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR; 
· A propriedade deve estar dentro dos limites do Município de Paty do Alferes. 

 
 
- A inscrição será feita através do requerimento disponibilizado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural de Paty do Alferes, o número do requerimento 
será disponibilizado para o produtor via e-mail ou telefone no ato da entrega dos documentos 
exigidos. 
 
- A inscrição terá validade por 15 dias, a partir da data de publicação, tendo como critério de 
seleção a ordem do cadastro. 
 
- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogaras as disposições em 
contrário 



2 ANO XXVIII N° 3948
de 30 de janeiro de 2023

PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-1º Secretário: 
HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO ROSA 
DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR 
Diretora de Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA-Diretora 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de Administração Patrimonial e 
Tecnologia da Informação:  CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO-Chefe de 
Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia 
Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretária de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: DOLORES REGINA DA SILVA LUSTOSA -
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: JOSÉ 
RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária de Administração: Interina-LINDAURA CRISTINA 
TRINDADE NOBRE-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 


	Página 1
	Página 2

